
 
 

EDITAL EXTERNO 
 
O Sind-UTE - Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais ABRE 
INSCRIÇÃO, no período de 19/10 a 13/11/2023, para processo de seleção, visando o preenchimento 
de vagas em seu quadro de funcionários, dentro dos critérios abaixo especificados: 

                         
                       FUNÇÃO: ASSESSOR (A) JURÍDICO - Advogado (a) 
                       

EXIGE: 
● Formação Acadêmica com a respectiva Habilitação Profissional e Registro na OAB; 
● Experiência Profissional na área de Direito Público, Administrativo, Previdenciário, 
Constitucional e trabalho; 
● Jornada de Trabalho de (20) vinte horas semanais; 
● Disponibilidade para trabalhar na Região Vale do Aço (Caratinga, Coronel Fabriciano, 

Itabira, Ipatinga, Manhuaçu, João Monlevade e outros municípios da região para os quais for designado). 
● Afinidade e coparticipação no movimento sindical; 
● Disponibilidade para viagens. 
 
OFERECE: 
● Remuneração mensal compatível com a função; 
● Progressão salarial por tempo de serviço; 
● Benefícios Indiretos (Ticket - Refeição, Plano de Saúde, Vale Cultura e Vale Transporte). 
                                                   

Os interessados deverão enviar CURRICULUM VITAE por E-mail ou entrega-lo no seguinte 
endereço: 

                                                 
                        Sind-UTE/MG 
                        Rua Ipiranga, n.º 80 - Bairro Floresta - CEP: 31.015-180. 
                        Fone: 3481-2020 Fax: 3481-2449 
                        E-mail: drh@sindutemg.org.br 
                        Informações Adicionais: aos cuidados de Mateus e/ou Amanda 
 
                        E-mails: currículo@sindutemg.org.br 
                       A vaga está disponível pela Catho: www.catho.com.br 
                                          
OBSERVAÇÕES: 
 
1. A seleção envolverá três etapas, quais sejam, seleção curricular, entrevista e 

escrita/produção de peças/textos jurídicos a partir de casos/situações apresentadas atinentes com 
o campo de direito acima especificado. 

2. Só serão chamados para entrevista, os candidatos cujo CURRICULUM VITAE, forem 
pré-selecionados pela comissão da diretoria composta para esse fim.  

3. As etapas com respectivas datas da entrevista e produção escrita serão informadas após 
a seleção curricular. 
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